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Apresentação

Prezado profissional da educação pública,

Com o intuito de apoiar os profissionais da educação pública do Espírito 

Santo (mais especificamente os professores) no que diz respeito à valoriza-

ção salarial e ao cumprimento do Piso Nacional na carreira do magistério, 

apresentamos esta cartilha, desenvolvida com base na pesquisa intitulada “A 

atuação do SINDIUPES frente aos desafios e perspectivas salariais dos pro-

fissionais do magistério do ES”, realizada no Programa de Pós-Graduação em 

Mestrado Profissional em Ciência, Tecnologia e Educação da UNIVC.

Esta cartilha é direcionada aos profissionais da educação do Estado do 

Espírito Santo, especialmente àqueles envolvidos nas discussões salariais e de 

valorização dos profissionais do magistério junto ao poder público. Também 

pode ser um norte para os ligados ao poder público municipal, pois a ideia é a 

mesma em todos os contextos.

O material serve como um recurso de apoio na criação de estratégias que 

incentivem a participação dos que buscam uma efetiva melhoria na valoriza-

ção dos profissionais do magistério, onde a tomada de decisão nas mesas de 

negociação é um ponto crucial que pode determinar a decisão do Governo, 

por meio de propostas bem colocadas, explicadas e fundamentadas. Organiza-

do em três partes, a cartilha apresenta sugestões de vídeos que visam promover 

discussões sobre a valorização dos profissionais do magistério.
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A 1ª Parte discorre sobre o Financiamento da Educação, seus conceitos, 

responsabilidades e o que podemos esperar para o futuro.

Na 2ª Parte, trazemos informações sobre o MDE e o FUNDEB, sendo o 

último a principal fonte de valorização para o magistério e qual o cenário atual 

do mesmo no Estado do Espírito Santo.

E, na 3ª Parte, o Piso Salarial Profissional Nacional, principal marco de 

valorização, através das lutas por melhores salários, e como esse Piso está sen-

do tratado na carreira do magistério do Espírito Santo.

Façam bom proveito. É de vocês!!!
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“Vamos fazer uma breve reflexão sobre quais são as fontes de financiamento da 

educação básica brasileira, de onde vêm, como é tratado esse dinheiro e para 

onde vão os recursos usados para financiar a educação no Brasil.”

Uma Visão Abrangente

O financiamento da educação é um dos pilares fundamentais para o desenvol-

vimento e a qualidade do sistema educacional de qualquer país. No Brasil, o 

financiamento da educação é uma questão complexa que envolve uma combinação 

de recursos públicos, investimentos privados e parcerias. Para entender a situação 

do financiamento educacional no Brasil, é essencial analisar as principais fontes de 

recursos, como são distribuídos os impostos arrecadados, os desafios enfrentados e 

as possíveis soluções para melhorar a eficácia do sistema.

A partir do final da década de 1980, as pesquisas sobre financiamento edu-

cacional do Brasil começaram a ganhar impulso especialmente após os avanços 

proporcionados pela Constituição de 1988. Esse marco legal estabeleceu um novo 

paradigma para a educação, promovendo garantias de acesso e ampliando as pers-

pectivas de atendimento escolar. No entanto, esses progressos também trouxeram 

à tona uma série de desafios, especialmente no que diz respeito à alocação e gestão 

dos recursos financeiros necessários para sustentar essas conquistas.

1ª Parte - Financiamento da 
Educação: tratamento dos recursos
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Também, é crucial consi-

derar a desigualdade regional no 

Brasil, que impacta diretamente 

o financiamento educacional. As 

disparidades entre estados e mu-

nicípios refletem a necessidade de 

uma abordagem mais equitativa 

para garantir que todos os alunos 

tenham acesso a uma educação de 

qualidade, independentemente de sua localização. As discussões contempo-

râneas sobre o Fundeb e outras políticas de financiamento também ressaltam 

a importância de um investimento contínuo e sustentável, que leve em conta 

não apenas a quantidade, mas a qualidade dos recursos aplicados na educação.

Assim, a reflexão sobre os aportes financeiros nesse contexto é vital, pois 

envolve não apenas a análise dos números, mas também a compreensão dos 

impactos sociais e educacionais que essas decisões financeiras têm sobre a po-

pulação, especialmente em um país tão diverso como o Brasil.

Aprende Mais

A mobilização social por aumento do orçamento para educação e as 

mudanças ocorridas no âmbito da gestão do financiamento público para a 

área e nas responsabilidades e atribuições dos diferentes entes federados com 

educação, principalmente a partir de fins da década de 1980, promoveram 

o fortalecimento de linhas de pesquisa sobre financiamento da educação, 

(KRAWCZYK, 2011, p. 219).
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Responsabilidades dos Entes Federados

O Brasil adota um sistema de financiamento educacional que segue 

princípios estabelecidos pela Constituição Federal e pelas leis educa-

cionais. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e o Fundeb 

(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica) são dois 

dos principais mecanismos reguladores. O Fundeb, criado em 2006, amplia-

do e tornado permanente a partir de 2020, é uma importante fonte de fi-

nanciamento para a educação básica, redistribuindo recursos entre estados e 

municípios com base em critérios de equidade.

Além do Fundeb, a Constituição Federal estabelece quais são os percen-

tuais que a União, os Estados e os Municípios devem investir minimamente 

de suas receitas em educação. Esses percentuais são o que garantem um fluxo 

contínuo de recursos para o funcionamento da educação como um todo, 

mas, na prática, a alocação e o uso eficiente dos recursos ainda enfrentam 

desafios significativos.
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Aprofundando a Leitura

Existem, na Constituição da República Federativa do Brasil nos artigos 

145 a 162, as competências tributárias dos entes da Federação e seus respec-

tivos encargos ou serviços públicos pelos quais são responsáveis (artigos 21 a 

32) definindo o Pacto Federativo ou Federalismo Fiscal.

A CF 1988 DEFINIU AS RESPONSABILIDADES POR ENTE FEDE-

RADO NA OFERTA DA EDUCAÇÃO E A VINCULAÇÃO DE RECURSOS

a) MUNICÍPIOS – PRIORITARIAMENTE O ENSINO FUNDAMENTAL E 

INFANTIL - 25%

b) ESTADOS – PRIORITARIAMENTE NO ENSINO FUNDAMENTAL E 

MÉDIO - 25%

c) UNIÃO – ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO (UF E IF) - 18%

Perspectivas Futuras e Possíveis Soluções

Para enfrentar os desafios atuais e garantir um financiamento mais equitativo 

e eficaz da educação, é essencial adotar uma série de medidas. Entre elas, a 

revisão das políticas de redistribuição de recursos para garantir que estados e mu-

nicípios mais pobres recebam o suporte necessário é fundamental. Além disso, é 

crucial investir na capacitação e na transparência na gestão dos recursos educa-

cionais para minimizar desvios e desperdícios de recursos e má administração.

Outro ponto importante é a avaliação e o ajuste contínuo das leis. O 

aprimoramento do Fundeb e de outros mecanismos de financiamento deve 
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ser uma prioridade 

para garantir que 

os recursos sejam 

utilizados de forma 

eficiente e que aten-

dam às reais neces-

sidades do sistema 

educacional.

O financiamento da educação no Brasil é uma questão complexa que 

exige uma abordagem multifacetada. Embora existam mecanismos legais e 

fontes de recursos para garantir a educação de qualidade, é necessário en-

frentar desafios estruturais e administrativos para melhorar a eficiência e a 

equidade no uso desses recursos. Investir na educação é investir no futuro do 

país, e é fundamental que todos os níveis de governo, bem como a sociedade 

civil e o setor privado, trabalhem juntos para construir um sistema educacio-

nal mais justo e eficaz.

Discutir novos recursos financeiros para a educação é uma necessidade 

urgente, especialmente considerando os desafios econômicos atuais. Podemos 

observar os jogos online, principalmente das apostas esportivas, que pode ge-

rar uma boa fonte de recursos para investir na educação pública brasileira.
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Enriquecendo as reflexões...

Sugestão de vídeos:

1. Campanha Nacional pelo Direito à Educação | Que despesas contam 

como MDE – Realização: FFCLRP – USP

https://www.youtube.com/watch?v=f7g2D-Q92c0&list=PLjqeihyyk5t6jKP-

ZLq7SC9ryk6KzkH7Xk&index=12

2. Núcleo de Estudos de Política e Gestão da Educação | PNE e FUNDEB: 

educação básica, valorização do magistério e financiamento

https://www.youtube.com/watch?v=WR2gN0b7M6A  

3. Campanha Nacional pelo Direito à Educação | O que é o Salário-Educação?

https://www.youtube.com/watch?v=PtjdqlYYlWw&list=PLjqeihyyk5t6jKP-

ZLq7SC9ryk6KzkH7Xk&index=19

4. Instituto Unibanco | Financiamento da educação

https://www.youtube.com/watch?v=FyQI9lpqqLE&t=54s
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“Neste momento, vamos explorar a base legal do MDE e do FUNDEB para 

compreender melhor os recursos financeiros que sustentam todo o ensino públi-

co do país, incluindo a valorização do magistério.”

No Brasil, conforme mencionado an-

teriormente, a legislação educacio-

nal que orienta a política de financiamento 

da educação tem como destaque a Consti-

tuição Federal de 1988. Esta Constituição 

estabeleceu a estrutura do financiamento e a vinculação de recursos, além de de-

finir a origem e o destino dos recursos destinados à Manutenção e Desenvolvi-

mento do Ensino (MDE). Também introduziu uma nova abordagem de gestão, 

caracterizada pela maior participação dos estados e municípios, resultante da 

arrecadação tributária e pela descentralização financeira (ROSSINHOLI, 2010).

A vinculação constitucional dos impostos é um dos aspectos mais rele-

vantes na discussão sobre o financiamento da educação no Brasil. A luta his-

tórica pela vinculação de recursos para a educação no país tem se manifestado 

por meio de percentuais de aplicação obrigatória, estipulados em Constitui-

ções Federais, decretos e leis.

2ª Parte - MDE e FUNDEB: 
fundamento legal
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Observa-se que, desde 1988, o Brasil tem implementado uma política de 

fundos para financiar a educação, com o objetivo de enfrentar as desigualda-

des educacionais e promover os princípios de equidade e qualidade. 

Esse fundo foi posteriormente substituído pelo Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), estabelecido pela Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 

2020, tornando-se assim permanente, uma vez que passou a compor trechos 

da Constituição da República Federativa do Brasil.

Aprofundando a Leitura

ROSSINHOLI, Marisa. Política de financiamento da educação básica: 

do FUNDEF ao FUNDEB. Brasília, DF: Liber Livro, 2010.
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Comunicado Importante

A Constituição traz: 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, 

e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, 

no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a prove-

niente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

(grifo nosso)

[...]

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios desti-

narão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Cons-

tituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação 

básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as 

seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Dis-

trito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a 

instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fun-

do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-

rização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

(grifo nosso)

[...]
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O Fundeb como principal fonte de pagamento dos 

profissionais da educação

O  FUNDEB, ou Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, segundo a pró-

pria Lei, é composto por 27 fundos no total, ou seja, um em cada estado e o 

distrito federal criado pela Emenda Constitucional nº 108/2020. Ele substitui 

o antigo Fundef e tem como objetivo principal garantir recursos financeiros 

para a educação básica, desde a educação infantil até o ensino fundamental e 

médio, com foco em promover a equidade e a qualidade do ensino.

Uma das inovações do FUNDEB é a valorização dos profissionais da edu-

cação, incluindo professores e demais servidores que atuam nas escolas. Neste 

novo formato, no mínimo 70% é para o pagamento destes profissionais. O 

fundo é alimentado por uma combinação de recursos, que inclui uma porcen-

tagem de impostos estaduais e municipais, além de contribuições da União. 

Segundo a legislação em vigor, esses fundos são compostos por 20% dos im-

postos que seguem a tabela abaixo:

Em seguida, essa receita é redistribuída entre os estados e municípios, depen-

dendo da quantidade de matrículas que cada ente possui em sua rede de ensino 

público, buscando atender às necessidades remuneratórias e de manutenção do en-

sino, garantindo que todos os alunos tenham acesso a uma educação de qualidade.
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Aprofundando a Leitura

Lei do FUNDEB: Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 

contábil, nos termos do art. 212-A da Constituição Federal.

Os recursos do FUNDEB são utilizados para várias finalidades, como a cons-

trução e manutenção de escolas, aquisição de materiais didáticos e, essencialmente, 

para o pagamento de salários dos profissionais da educação. A valorização desses 

profissionais é um aspecto crucial, pois implica não apenas em melhores salários, 

mas também em condições de trabalho adequadas e em formação continuada.

Outra importante decisão da nova legislação do FUNDEB foi definir uma 

complementação feita pela União para que cada fundo recebesse no mínimo 23% 

do total de recursos arrecadados pelo mesmo.

Essa complementação é dividida em três modalidades:
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Além disso, o FUNDEB estabelece um mecanismo de controle e transparên-

cia, permitindo que a sociedade acompanhe a aplicação dos recursos. Essa transpa-

rência é fundamental para assegurar que os investimentos realmente impactem a 

qualidade do ensino e a valorização dos educadores.

 Outro ponto importante é a possibilidade de os estados e municípios in-

vestirem mais recursos do que o mínimo exigido pelo FUNDEB, o que pode resul-

tar em salários ainda mais altos e melhores condições de trabalho para os profis-

sionais da educação. Isso é especialmente relevante em regiões onde a carência de 

professores e a baixa remuneração ainda são desafios significativos.

 Este financiamento da educação é realizado por meio de políticas públicas 

que alocam receitas específicas para um fundo estabelecido por lei. Esse direciona-

mento busca atender a objetivos predefinidos relacionados às despesas das escolas. 

Segundo Conte (2018, p. 2), o financiamento de políticas públicas, através da cria-

ção de um fundo, envolve a destinação de receitas específicas que são legalmente 

vinculadas a determinados objetivos. O efeito equalizador desse mecanismo ocorre 

de duas maneiras: 1) pela redistribuição dos recursos do fundo em proporção à 

oferta de matrículas, o que ajuda a corrigir desigualdades intraestaduais, ou seja, 

entre os valores disponíveis para os governos estaduais e os municípios em cada 

estado para o financiamento da Educação Básica; 2) pela participação da União no 

financiamento dos fundos, garantindo que um valor mínimo seja aplicado nacio-

nalmente. Para isso, recursos federais são alocados para complementar os fundos 

estaduais que não atingem esse valor mínimo.

 Em resumo, o FUNDEB é um instrumento vital para a educação brasileira, 

promovendo não apenas o financiamento das escolas, mas também a valorização 
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dos educadores, o que é fundamental para a formação de um sistema educacional 

eficaz e justo. Essa valorização reflete diretamente na qualidade do ensino e, conse-

quentemente, no futuro das novas gerações.

Aprofundando a Leitura

A Política de Fundos (Fundef/Fundeb) e suas Disparidades no Financia-

mento da Educação Básica no Estado do Rio Grande do Sul.

CONTE, N. C. Fineduca – Revista de Financiamento da Educação. v. 8, n. 4, 

2018. Disponível em: https://seer.ufrgs.br/fineduca/article/view/78205. Aces-

so em: 18 out. 2024.

O cenário atual do FUNDEB

no Estado do Espírito Santo

Para o Espírito Santo, dados do SIOPE, trazem sempre um aumento con-

siderável na receita recebida do exercício no que diz respeito ao Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB. O FUNDEB é fundamental para as ga-

rantias de melhorias na educação e consequentemente na valorização financei-

ra para os profissionais da educação.
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aaa1

bbb2

ccc3

ccc4 

1 Para o ano em questão, os relatórios do SIOPE trazem até o 4º bimestre.
2 Receitas Recebidas do Exercício até o 4º bimestre.
3 Comparativo entre 2024/2023 para o mesmo período – até o 4º bimestre.
4 Remuneração dos Profissionais da Educação Básica até o 4º bimestre.

Como podemos observar na Tabela onde constatamos os valores dos últi-

mos 07 (sete) anos dos Recursos Recebidos do FUNDEB no Espírito Santo, vemos 

números relevantes no período. Só tivemos um “acidente de percurso” no ano de 

2020 no quesito Percentual de Aumento, ficando negativo comparando com o ano 

anterior por conta da Pandemia da COVID-19, em que o país passou por sérias 

dificuldades e por várias restrições dificultando assim a arrecadação dos impostos.

Mesmo tendo variações entre os anos, nunca seguindo uma lógica de cresci-

mento, mas, o importante é que a arrecadação sempre é maior que o ano anterior, o 

que dá um certo alívio e uma folga para que possa ser tratado de forma a valorizar 

os profissionais da educação.

Quando se observa o Pagamento dos Profissionais do Magistério, feito com 

os recursos recebidos pelo FUNDEB, também podemos observar uma varia-

ção percentual positiva, dando a entender que para isso, o Governo valorizou 

os mesmos. Temos que lembrar que essa valorização não é só em aumento por 

reajuste salarial, mas também, sobre outras políticas públicas de valorização, tais 
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como: Bônus Desempenho, Bônus FUNDEB, Bonificação Extraordinária, Alte-

ração na Tabela de Subsídios dos servidores que recebem por essa modalidade 

de pagamento nestes últimos anos relatados na tabela anterior.

Todas essas Leis, oportunizaram aos Servidores da Educação ganhar al-

gum benefício pago pelas verbas que compõe o FUNDEB e com isso, ajudou 

nos percentuais disponíveis das comparações feitas ano a ano, no que diz 

respeito ao pagamento do magistério contribuindo assim para a valorização 

dos profissionais da educação.

Um importante instrumento de acompanhamento do FUNDEB é seu 

Conselho (CACS-FUNDEB – Conselho de Acompanhamento e Controle So-
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cial do FUNDEB), pois o mesmo tem um papel fundamental onde este, acom-

panha a aplicação destes recursos, incluindo a análise e emissão de parecer 

sobre as prestações de contas feitas pelo Governo do Estado.

É importante ressaltar que o trabalho do Conselho complementa a atuação 

dos órgãos de controle e fiscalização da ação pública, mas não deve ser confundi-

do com suas atribuições. Enquanto esses órgãos têm o poder de analisar e julgar 

contas, o Conselho verifica a regularidade dos procedimentos, encaminhando 

irregularidades para que as autoridades adotem as providências necessárias.

Segundo Valle (2008), a partir da Constituição Federal de 1988, os conse-

lhos assumiram um papel crucial no controle das políticas públicas e na repre-

sentatividade da população em diversas áreas de interesse. Esses conselhos se 

tornaram um espaço de articulação entre a sociedade e os governantes. Como 

resultado dessa conquista, foram criados os Conselhos Tutelares, os conselhos 

de direitos da criança e do adolescente, os conselhos de saúde, os conselhos 

escolares e o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério (FUNDEF), além do FUNDEB, entre outros.

Aprofundando a Leitura

Conselhos Municipais e controle social da educação: descentrali-

zação, participação e cidadania.

VALLE, Bertha de Borja Reis do. Controle social da educação: aspectos 

históricos e legais. In: SOUZA, Donaldo Bello de (Org.). São Paulo: 

Xamã, 2008.
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Enriquecendo as reflexões...

Sugestão de vídeos:

1. Leomir Araújo | FUNDEB / O que é? Qual sua importância par a educa-

ção básica pública?

https://www.youtube.com/watch?v=GXdnWdaPS5A 

2. Jornalismo TV Cultura | De onde vem o dinheiro do Fundeb? / De olho 

na Educação

https://www.youtube.com/watch?v=nZRIKFIT7TQ 

3. Campanha Nacional pelo Direito à Educação | Destrinchando o Novo 

Fundeb: a complementação VAAR

https://www.youtube.com/watch?v=LFfe_IODKpg 

Sugestões de Sites:

1. Acompanha a Distribuição de Arrecadação Federal – FUNDEB

https://demonstrativos.apps.bb.com.br/arrecadacao-federal 

2. Acompanha o quadro demonstrativo das receitas e despesas com o fundo 

de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos 

profissionais da educação - FUNDEB

https://www.fnde.gov.br/siope/demonstrativoFundefEstadual.do.
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“É fundamental compreender a importância da Lei nº 11.738/2008 – Piso 

Salarial Profissional Nacional – para a valorização do magistério.”

Luta por melhores salários

O Piso Salarial Profissional Nacio-

nal (PSPN) é um marco crucial na 

valorização do magistério no Brasil, pois 

estabelece um valor mínimo para os salá-

rios dos professores em todo o país. Essa 

iniciativa visa reconhecer a importância 

da educação e o papel fundamental dos educadores na formação de cidadãos. 

Ao garantir um salário digno, o PSPN não apenas melhora a qualidade de vida 

dos docentes, mas também atrai e retém profissionais qualificados na carreira.

A implementação do piso salarial ajuda a combater desigualdades regio-

nais, promovendo uma remuneração mais justa para todos os professores, in-

dependentemente de onde atuem. Além disso, o PSPN estimula a valorização 

da profissão, elevando a autoestima dos educadores e fortalecendo sua identi-

dade profissional.

3ª Parte - PSPN: um marco
para a valorização dos

profissionais da educação
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Com um piso salarial adequado, há um incentivo à formação continuada, 

pois professores se sentem motivados a aprimorar suas competências, sabendo 

que sua dedicação será recompensada de forma justa. Em última análise, o 

PSPN é uma ferramenta essencial para elevar a qualidade do ensino, refletindo 

diretamente no aprendizado dos alunos e contribuindo para o desenvolvimen-

to da sociedade como um todo.

Na legislação em questão, este piso é para 40 horas semanais como diz o 

Art. 2º § 1º, mas, a mesma também retrata a proporcionalidade no § 3º para 

jornadas diferentes como ocorre no Estado do Espírito Santo, onde a mesma é 

de 25 horas semanais para os profissionais do magistério de carreira.

Aprofundando a Leitura

A Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008 diz que: Art. 2o O piso salarial profis-

sional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica 

será de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais, para a formação em 

nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

[...]

Art. 5o O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calcu-

lada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual míni-

mo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, de-

finido nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.
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Na Rede Estadual, no ano anterior à sanção da Lei do PSPN, o Governo 

criou um novo modelo de remuneração chamado Subsídio para os Profissio-

nais do Magistério, dada pela Lei Complementar nº 428/2007; em seu Art. 3º §§ 

de 1 a 3, chama-nos a atenção, pois ela já define como será a Tabela de Remu-

neração dos próximos 03 (três) anos consecutivos a partir de 2008 e colocando 

o profissional de nível médio inicial de carreira, ganhando 12,84% superior ao 

PSPN. Ocorre, porém, que legalmente a correção do valor do piso nacional é 

feita com base na variação do valor anual mínimo por aluno do FUNDEB. Essa 

informação pode ser observada na tabela a seguir até o ano em questão:

Observamos que em todo o período da Lei do PSPN este piso salarial do 

profissional do magistério teve um aumento de 382,15%, sendo que a inflação 

acumulada do mesmo período indicado pelo INPC, segundo o IBGE, foi de 

148,92%, gerando assim um ganho real de 256,61%.
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O cenário atual do PSPN na carreira dos profissionais do 

magistério no ES

Com o advento do Subsídio, o Governo do ES criou uma celeuma junto 

à categoria dos profissionais do magistério, dividindo os mesmos em 

02 modelos de remuneração: o implantado Subsídio e o antigo (na verdade 

Plano de Carreira do Magistério Capixaba) Vencimento. Todos os contratados 

a partir de então e os novos concursados (após a vigência da Lei do Subsídio) 

seriam remunerados dessa forma, e as pessoas que eram efetivas no modelo de 

pagamento por Vencimento, deveriam assinar um documento para migrar do 

Vencimento para o Subsídio de forma definitiva e irreversível.

Agora veremos qual foi o comportamento dos Governadores que pas-

saram pelo Espírito Santo neste mesmo período no que diz respeito aos 

reajustes concedidos aos seus servidores do quadro dos profissionais do ma-

gistério durante a vigência da Lei do Piso Salarial Profissional Nacional no 

quadro abaixo:
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55

66

5 Lei complementar nº 982, de 27 de outubro de 2021 – exclusiva para os profissionais 
do magistério que recebem no modelo de remuneração por subsídio, esta lei, mudou 
toda a dinâmica da tabela de remuneração do magistério, inclusive alterando percentu-
ais entre níveis e referências.

6 Lei nº 11.926, de 17 de outubro de 2023 - exclusiva para os profissionais do magisté-
rio que recebem no modelo de remuneração por subsídio; apesar de não está explícito o 
valor de reajuste do mesmo, comparando com a tabela anterior a esta lei, o reajuste na 
tabela desta atual lei foi de 4% para todos os níveis e referências.

Observando na ótica do percentual de reajuste que o Estado concedeu 

em suas Leis desde 2008, podemos observar que o acumulado está em 72,82% 

bem abaixo daquilo ocorrido com os reajustes do PSPN. Com isso, podemos 

observar que para os profissionais do magistério que recebem no modelo de 

pagamento por subsídio, observa-se uma defasagem de 291%, tudo isso por 

conta da atual imposição do Estado em transferir os mesmo para o outro mo-

delo de pagamento.

Já para os que recebem por subsídio, devido a duas leis específicas, a de-

fasagem salarial após todos esses anos, em relação ao PSPN está em torno de 

18,34%, o que basicamente diz que não está tão ruim e distante da realidade de 

valorização como o outro modelo. Mas, temos que lembrar que essas mesmas 

Leis que beneficiaram o subsídio, mudaram drasticamente a tabela de remu-

neração dos mesmos.
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77

88

99

7 Dados até o 4º bimestre.

8 A nova Lei do FUNDEB determinou um mínimo de 70% para o pagamento dos pro-
fissionais do magistério.

9 Último ano que o mínimo de 60% era exigido pela Lei do FUNDEB para pagamento 
dos profissionais do magistério.

Você sabia?

Lei nº 5.580, de 13 de janeiro de 1998 (remuneração por Vencimento). Lei 

complementar nº 428, de 17 de dezembro de 2007 (remuneração por subsídio).

Aprofundando a leitura

Constituição da República Federativa do Brasil – Art. 212-A.

Muito importante verificarmos que o Estado está usando a Lei a seu favor 

e não imprimindo uma pujança mais profunda sobre a valorização do ma-

gistério no que diz respeito ao FUNDEB, pois sempre fica muito próximo ao 

limite constitucional. Lembrando que temos outros recursos que estão ligados 

à educação e que servem para manter o ensino já relatados aqui nesta cartilha. 

Ou seja, deveria colocar o FUNDEB sobre uma perspectiva de valorização real 

para estes profissionais do magistério.
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1010

10 Dados até o 4º bimestre.

Com os dados acima retirado do site do SIOPE, concluímos que o Estado 

trabalha única e exclusivamente para cumprir o que determina a Legislação Na-

cional para o cumprimento do mínimo necessário para o pagamento dos pro-

fissionais do magistério, deixando à par, que todo o restante tem que ser usado 

para a manutenção do ensino, e não estamos falando de pouco dinheiro, pois 

os 25% constitucionais é um valor relevante para o estado do Espírito Santo.

Os dados da Tabela anterior foram retirados dos sites do SIOPE e do Tribu-

nal de Contas do Estado do Espírito Santo. Fica claro, que o Espírito Santo tem 

um montante de recursos para investir na educação, além do FUNDEB, e que 

a parcela do total destes recursos para investimento com pagamento dos profis-

sionais do magistério fica muito aquém. Entende-se que se o mesmo quiser usar 

um valor percentual maior dos recursos do FUNDEB, a tão dita valorização e 

aproximação do PSPN pode ser uma realidade no estado do Espírito Santo.

Ainda lembrar que o Estado do Espírito Santo aprovou a sua Lei do Plano Es-

tadual de Educação e nesta mesma lei existem metas a cumprir que dizem respeito 

à valorização do profissional do magistério e que este mesmo Estado não tem feito 

as ações necessárias para tal como demonstrado através dos dados aqui presentes.
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Ao discutir a implementação das políticas públicas, em especial a Lei 

do Piso, que visa estabelecer a isonomia salarial para os profissionais da edu-

cação básica como um importante mecanismo de reconhecimento social e 

dignidade profissional, é evidente que, segundo os docentes, essa política 

ainda não alcançou seu objetivo principal: a valorização do magistério. Essa 

valorização deve ser sustentada por um tripé que envolve formação, carreira 

e remuneração justa. 

Os professores destacam a necessidade de manter a mobilização da ca-

tegoria para que essa conquista, que levou quase dois séculos para se concre-

tizar, não seja comprometida por questões políticas locais.

Traremos agora as Tabelas de Remuneração atualizadas dos dois mo-

delos de pagamento praticados pelo Governo do Estado do Espírito Santo 

para os profissionais do magistério, que são: o Subsídio e o Vencimento. 

Também, iremos fazer a conversão da Tabela se o Governo aplicasse o PSPN 

na Carreira em questão.

Aprende mais

Lei nº 10.382 - Aprova o Plano Estadual de Educação do Espírito Santo – 

PEE/ES, período 2015/2025.

META 17 - Valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas 

de educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as) 

demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do quinto ano 

de vigência deste PEE.
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SUBSÍDIO

Tabela atual praticada pelo Espírito Santo

Tabela respeitando a Carreira do Subsídio e aplicando o PSPN da forma que é 

expressa na legislação em seu Art. 2º § 3º combinado com o Art. 5º Parágrafo 

único, ou seja, o Piso atualizado em janeiro de 2024 no Nível I Referência 1

VENCIMENTO

Tabela atual praticada pelo Espírito Santo
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Tabela respeitando a Carreira do Vencimento e aplicando o PSPN da forma 

que é expressa na legislação em seu Art. 2º § 3º combinado com o Art. 5º 

Parágrafo único, ou seja, o Piso atualizado em janeiro de 2024 no Nível I 

Referência 1.

Enriquecendo as reflexões...

Sugestão de vídeos:

1. Presença Pedagógica | Entenda a Lei do Piso do Magistério

https://www.youtube.com/watch?v=iPI3CKRbt2I 

2. Professor Eldo | Piso do Magistério: Entenda a Polêmica em 08 pontos

https://www.youtube.com/watch?v=2i0OHYu5wbo 

3. Unyflex | Planos de Carreira do Magistério – FUNDEB, Piso Nacional, 

Carreira e mais – AULA GRÁTIS

https://www.youtube.com/watch?v=a6sdwbofc3c
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